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ESTADO DA PARAiBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA

L«l RR I5 da 18 da satanbre da 1970*

intorlsa o Prafaito Ktinleipal a oonea-

der) nadlanta eontratO) a azaeagão a a
aipleração dos sarrlços pãbUoos da ágaa a
aagotos sanitários do Konioípie a dá outras
prorldáneias*

O Prefeito Honleipal da Água Branea) Estado da Paraíba} faço
saber que a cánara Mnnieipal daeratoii a aa sanoicmo a sdgninta Laii

Art. Id - Fiea o Prefeito Monieipal aatorisado a eonoadart^f
diante oontratO) á COMPANHIA DS áoUA S ESOOTOS DA PARAIba - CAGEPA,s£
oiadada da aeonosiia nista eriada pala loi Estadual nd 3.459» da 3I da

dasanbro da I9dá) a azaeução a a asploração dos sarriços pábHcos da
água a esgotos sanitários na área do Mnnioípio}

Art. 2d . O praso da coneassão será da 20 (rinta) anoS) pro£
rogáral nadianta terno adltlTO ao contrato respaetivo}

Art. 3d . A eoneassienária podará raalisar os sanriços da que
trata a presente Lei) diretananta ou atrarás da tareairos) entidades /
publieas ou priradas a gosará da isenção da quaisquer tributos nnnieí-
pais durante o praso da conoassão}

Art. 4d - ã CAGBPA fica assegurado o direito da pronorar) na
foma da legislação TigantO) dasapropriaçãas por utilidade publica a
estabalacar sarridão da bens ou direitos necessários ã azacução a 02
panfão dos seus sarriços no Município}

Parágrafo tlhioo - O Podar EzaoutiTO Municipal» nadianta soli
citação fundanantada da Concassicmária) declarará práriananta) atrarás
da DacratO) a utilidade publica da que trata esta artigo}

Art. 5* - Durante o praso da concassão) sánanta a CAGBPA pod£
rá receber) an nona do Município a para aplicar intagraiaanta nâlC)re
cursos ou bens patrlnoniais destinados por qualquer entidade aos seus

sarriços da água a astotos sanitários}

Art. - £ a CAGBPA antorisada a fixar as taxas a tarifas p£
los sarriços que prestar ao MonicípiO) ban cone a proceder seus raaJm
tas pariádicosf da modo que atendan à cobertura da anortisação dos in-
Testlnantos) dos custos operacionais a da nanutançaã a acánulo da ra-
sarras para asqpansão dos sistemas da água a astotos sanitários}
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Autorisa o Préf ei to Httnl«ip«l « .con-;^
ee^er y nediaat^òoBCvaco. js execução
e á. eKplii^rAçio 4ss servi^oa* pábHcoA

 • ' * - '

?i '. r '

de eguA e eegataa aettltarios "do Üoni
cTpio' e'da.^tttr'aa^ pra>pidêhelaa;>' V.

•' » • • - 4 . # • o ♦ a - • • # '- -r « «r

V. i^Éstado da faço saber qee «. Canára Kunicipa] âèeréteú a
Wí' /ettvsaneióoo a eéaiílBfca Lei: . ' i '
:'<w*

A^c* í9_^^;Fica õ^Prefeito 'lõcicip^T auitoriaadoVá cottceder, me
a>wJL'w^ - .b nAirnannrA mr? X/^nA n w n r%»««** -mam n a ma ^ m * jâ a a

* . ' ArCo 29 -1 O pxaso; da con.esaao aeramdé *20 (va.tiCe> auoS). prot-^
■ —.'-►■ .■'■- ' • ■ Z I » ■ - ,' . , ' ■ - *.t. : 'tp,Toga^^A' mediante teriTfi aditivo ac contrato reapéçtívb; ,

Art>' 39 c:;^Ã cõncessionatia poderá'reatisar os aèrviços de qoè

Mtrata'a presente'Lei diretamente ou atravéa.-de terceiros entidades «pó
'r ~ ^ *« * _

bllcáã OU 'privadas « -"sdrarS de isenção de coaiaqnér 'tributos manicipais
■f '"^^-TÍ ■.■" T '" ■durante e _ praaot.da cooe'eá»ao; V7 ' ''

'J
;>

Art.^49 ~«Â CAGEPA fica ass^^gurado o direito de promover, na

forma ds legislaçao^ vigente, deseproprlaçoea^nér :tttilidade publicà.e es
_  ■— "''"•■ . >.■■! ' ■ • * -i ^ '•* **

tabelecér servidão'de.bens 00 direitos neoessarips a'erecuçaõ e. erpan -

sao dós seus serviços no Hunieipio; 7y, '
3

•.

5
'5í'

y'

Parágraf o finieò ^ O Poder Execttt4'*'> Hanicipal» nediantè sêã.i*'.
itaçad fundamentãV^ da iConcessionõ<*ia, 4*• latai^é'^jpirãvianente^ #travi'4'^

de Decreto, a utilidade públiea de qne tcata««ei't.è^Vrtigo;

1-^'
,w: i- V ■  ' ^ Ãrt*' 59V- Durante o praso da concesãão^someaté «"CAGEPÁ pode

^  ■* - *■■
rã ireceber cm nome-do Município e para aplicar integralmente nfele ,ga
çurr ~ ' ^

Kl*
m  1 ~

- ~ fc
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Art» 6Ç - f & CA6EPÃ ?'-i%oricflda ft fixar as taxas e rarifãa

-loa serviças que prestar ao Kuaicípio, bem como a proceder seus reajús

téã periódicos« de modo que atendam à cobertura da amortieação dos .1»
usstimentós» dos Aaatms operacionais e de manutenção e acumulo de reser

vas para expausão dos sistemas de água e esgotos sanitários;

Parãgráfo Ünicc A ainima taxa mensal correspondente a cada

um dos seruiços» para os consumos e usos residenciais* nso poderá ezee

der do equivalente a 5% (cinco por eento) do salãrio nlnimó regional;

Art. 79-0 Município participara societariamente ds CAGEPA *

podendo as ações decorrentes ser integralisades em dinheiro ou bens;

Peragrafo 0nico - Os recursos provenientes dessa participação

somente poderio'ser aplicados ou ucilisados nos serviços municipais de

Sgus e esgotos sanitários* sendo, quando se tratar de bens, avaliado p«

ra incorporação de acordo com a legislação especifica;

Art» 89 - Fica o Prefeito Municipal autorisado s abrir um

credito especial de NCr$ 10* QQ-O^ ;Q,, , ̂ destinado ã integralisação '
de ações da COMPANHIA DE XgUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA, na forma '

do art. 79 da presente Lei;

tj

Art, 99 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi-

cação no Diário Oficial do Estado* revogadas as disposições em contrá-

^  rio.

*//. de de 19^

h'
PREFEITO MONICIPAL

NOTA: A presente Lei devera ser remetida ã CAGEPA em três vias, com a
firma raconbecida* aecmpasheda de 3 exemplares do Diário Oficial

do Estado* que a publicou.
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ESTADO DA PABAIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA

Lei a' 14f de 28 de Dezembro de 1970•

Orça a Beeeita e Fixa a Deapesa do Ha-

nicípio para o «cerelelo financeiro de

1971.

^  O Prefeito Hanlolpal de Agaa Brancat faço saber qae a
CyStfára Municipal apxovna e ea sanciono a segalnte Leis

Art« 1> - O Orçamento da Pref eltara U^mlclpal de Agaa

]^ncat para o ezeroíclo financeiro de 1971t estima a Receita e
fixa a Despesa em G($.233.493»67 (Duzentos e clncoenta e tress mil
quatrocentos e nirveata e tres cruzeiros e sessenta e sete centavos)

cada.

Arttf 26 - A Receita realizada mediante a arrecadação
dos tributos e contribuições correntes e de dapltal* na forma da
legislação em vigor e das especificações constantes de anexos, de
acorde com o seguinte desdobramento:

í - RECEITAS CORBEICTES 118.! *
1.1 - Keceita tributária.
1.2 — Receita Patrimonial». . • • •
1.3 - Receita Industrial, • • • • •
1.4 - Transferencias Correntes,
1.8 - Receitas Diversas,. • • . • •

2 - Rgcmi^ m mmh - - - -
2.2 - Operações de Crédito.

2.000,00
1.500,00
87.0Ó0Vd0
24.993,67

'mm
104.500,00
253.493,67

2.5 - Transferencias de Capital,. . .
Total Geral,... . . .

Art. 3' - A Despesa descriminada nos anexes, será rea-^
llzada de modo a aterder aos encargos do município, com a manutenção
dos serviços pilbllcos,^Transferenclsus e despesas de Capital, nos /
termos das especificações constantes d^^ueles anexos, e de acordo
com o segalnte desdobramento por funççes.

0 - Governo e A^lnlstraçao Geral, . •• 31.330,00
1 - Agnlnlstraçao Financeira, ..... 12*120,00
2 - Defesa e Segurança, • •...... 3.300,ÔO
3 - Recussos Naturais e AgropecuarJ^os 18.200,00
4 - Tlaçac,Transnortes e Comnnicaçces,. 22.000,00
5 - Industcla e Comercio, ....... 30.000,00
6 - Edueaçao e Cultura. ... è .... 44.660,00
7 - Saáde, ........ 40.000,00
8 - Bem Eatar Social, ... ...... 5.700,00
9 - Serviços Urbanos, ......... 43.983,67

Totg^l Geral, . . . . . . 253.493,67
Art. á' " A execução da Despesa será feita levando-se

em conta a evolução da Receita e as exigências físèaas dcs servi
ços, programas, projetos e obras.

Continua:
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